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Processo Administrativo n. 30/2024-e 

Dispensa de Licitação Presencial n. 16/2024 
 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE AUTORIZAÇÃO 
 

O presente Procedimento Administrativo Licitatório tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada para fornecimento de uma Motoneta 0KM de 110 I , destinados a atender as 

necessidades do Setor de Leitura do Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto – SAMAE,  

garantindo um meio de transporte individual para agilizar os seus serviços os serviços diários, como : 

realizar leituras aos diversos bairros abastecidos por esta autarquia; entregar notificações; entregar 2º via 

das faturas de agua; realizar demais serviços de interesse da administração que podem ser executados de 

forma individualizada e rápida. 

Nestes termos, considerando as justificativas apresentadas, o termo de referência, os documentos 

comprobatórios juntados aos autos, a previsão do art. 75, II, da Lei Federal n. 14.133/2021, e do art 27 do 

Decreto Municipal nª 25/2024 bem como o parecer jurídico que opinou pela legalidade da contratação, 

passo a decidir: Autorizo a contratação do serviço referido acima, realizada através de dispensa de 

licitação, nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Quanto a publicação referida no art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021, verifica-se que, 

conforme justificado no Termo de Referência. 

Desta forma, formalize-se o respectivo contrato nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Publique-se a presente autorização direta e o extrato do contrato dela decorrente no respectivo sítio 

eletrônico oficial, conforme disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Após a celebração do contrato, realize-se a sua divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), conforme disposto no art. 94 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 
 
Nova Trento (SC), 14 de Junho de 2024. 
 
 
 

 
Gedilson Miguel Feller 

Diretor do SAMAE. 


